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ATA Nº 18/2024

Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às oito horas, reuniram-se
ordinariamente no auditório da FUNPREVMAR os membros do Conselho Administrativo:
Eduardo Luiz Castrioto de Jesus, Alessandra Andrea Xavier, Moises dos Santos, Zélio Boeira
de Araujo e Odirléia Lima Arnal, sendo os dois últimos de forma virtual, juntamente com a
Diretora Presidente da FUNPREVMAR Bruna Ferreira Figueró, para deliberarem sobre: 1 –
Prestação de contas do trabalho da Diretora Financeira; 2 – Parecer jurídico a respeito da
Pensão por morte de segurado cuja Responsabilidade é do Tesouro pelo Custeio; 3 – Parecer
jurídico acerca do atraso do Patronal Municipal e devidas providencias; 4 – Ofício
n°005/2024/PMM/CGM recebido pelo FUNPREVMAR. Passamos a deliberar: 1 – Foi
encaminhado anteriormente aos Conselheiros, via plataforma 1Doc, a prestação de contas do
trabalho Home office realizado pela Diretora Financeira Roseli Bauer, após análise, o relatório
foi aprovado por unanimidade; 2 – O parecer referente ao processo administrativo n°139/2024 fora
encaminhado anteriormente para conhecimento dos Conselheiros através da plataforma 1Doc
com as devidas justificativas que culminaram  pela impossibilidade de custeio da pensão por
morte concedida ao referido pensionista com recursos do RPPS Municipal.  Também foi
anexado na plataforma, o ofício n° 092/24 em que a diretora presidente envia o parecer ao
Supervisor de Administração do ente, comunicando que o mesmo será seguido pelo instituto.
Na presente reunião, Bruna leu o ofício resposta n°105/2024/DRH/PMM, emitido pela
administração municipal, comunicando que fariam excepcionalmente o repasse do recurso para o
pagamento do benefício referente a competência de agosto de 2024, encaminhando o parecer
para a Procuradoria Jurídica do município para análise; 3 – O parecer jurídico tratando do
assunto foi encaminhado aos Conselheiros titulares logo após a reunião anterior para análise
prévia e discutido os pontos entre todos os presentes sendo aprovado por unanimidade que,
conforme orientação, será emitido um ofício à Prefeitura Municipal de Maracaju informando os
valores em atraso e solicitando, por escrito, um posicionamento quanto a regularização; 4 – A
presidente Bruna leu para os presentes o documento supracitado que solicitava informações
referente ao repasse dos servidores, do patronal e dos parcelamentos da Prefeitura com o
RPPS e informou que as solicitações serão respondidas por ofício com o anexo da ata da
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reunião do Conselho Administrativo que aconteceu com o prefeito municipal e o Secretário de
Administração e Fazenda. Nada mais havendo, eu, Odirléia Lima Arnal, secretária do Conselho, lavrei a

presente ata, que vai assinada por mim por todos os membros presentes à reunião.
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